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O Pagamento Extraordinário por Redução da Fila (PERF-INSS) 

corresponderá ao valor de R$ 68,00 (sessenta e oito reais)  para 

cada ponto em tarefas concluídas, conforme tabela de correlação

de serviços constante do Anexo I da Portaria Conjunta MGI/MPS 

n.º 27, de 2023.



O Pagamento Extraordinário por Redução da Fila da Perícia

Médica Federal (PERF-PMF) corresponderá ao valor de R$ 75,00 

(setenta e cinco reais)  para cada ponto em atividades concluídas, 

conforme tabela de correlação de serviços constante do Anexo II 

da Portaria Conjunta MGI/MPS n.º 27, de 2023.



O valor pago a título de PERF/INSS por competência não

poderá ultrapassar o limite máximo de R$ 10.064,00 (dez mil 

e sessenta e quatro reais) por servidor.



O valor pago a título de PERF/PMF por competência não

poderá ultrapassar o limite máximo de R$ 18.900,00 (dezoito

mil e novecentos reais) por servidor.



O acréscimo às metas de produtividade é 

condição para o recebimento do PERF-

INSS e do PERF-PMF e será exigido

apenas em dias úteis.



O PERF-INSS será devido quando:

• cumprida a meta de produtividade ordinária, acrescida dos pontos
de que trata o art. 9º da Portaria Conjunta MGI/MPS n.º 27, de 
2023;

• concluída a tarefa em fila extraordinária no PAT/GET, desde que 
atenda as demais condições estabelecidas na Portaria INSS; e

• concluída a subtarefa de avaliação social em qualquer fila do 
PAT/GET fora do horário previsto ou realizado, desde que atenda as 
demais condições estabelecidas na Portaria Conjunta Pres/INSS 
83, de 19 de julho de 2023.



O PERF-PMF será devido quando:

• cumprida a meta ordinária estabelecida no PGDPMF, acrescida
de 2 (dois) pontos por dia útil; e

• concluídas as atividades que integram o PEFPS em qualquer
dia da semana, à exceção das análises documentais, que 
somente poderão ser realizadas em dias não úteis.





• Afastamento da execução de alguma das atividades relacionadas
com o escopo do programa por determinação judicial ou
administrativa

• Redução de jornada de trabalho por razões de ordem médica, 
decorrente de decisão administrativa ou judicial

• Gozo de licença ou afastamento legal



• Cessão para outro órgão que não seja o MPS

• Desligamento das Ceabs ou dos PGDs por insuficiência de desempenho
quanto à produtividade ou quanto à qualidade técnica nos últimos 60 
dias

• Venha a ser desligado no decorrer do PEFPS de ofício ou a pedido nos
30 dias anteriores à data da nova solicitação de adesão

• Venha a ser desligado a pedido do PGD, nos 60 dias anteriores à data da 
nova solicitação de adesão, da modalidade: 
⚬ teletrabalho integral para teletrabalho parcial ou para a modalidade presencial; ou

⚬ teletrabalho parcial para a modalidade presencial



• Desligamento do PGDPMF por insuficiência de desempenho quanto à 
produtividade ou quanto à qualidade técnica

• Venha a ser desligado no decorrer do PEFPS de ofício nos últimos 60 
dias



PERF/INSS 
e
PERF/PMF 
Regra geral para cumprir o acréscimo
e para complementar a meta

O PERF/INSS e o PERF/INSS serão
devidos quando do acréscimo real à 
capacidade operacional regular, 
individualmente considerada, sem
prejuízo das atividades do cargo 
ocupado.



Deve cumprir 4,27 pontos por dia
útil mais um adicional de 30%

Deve alcançar 4,27 pontos por dia
útil mais um adicional de 5%

INSS - PGRI META INSS - PGRP META

DPMF
Deve cumprir a Meta ordinária do PGDPMF mais

um adicional de 2 pontos por dia útil



Deve cumprir um ponto em
conclusão de tarefa por dia

útil.

INSS - PGRI OU PGRP PRODUTO
INSS - NÃO ESTÁ NA CEAB E

NÃO ESTÁ EM PGD
Deve cumprir um ponto em
conclusão de tarefa por dia

útil.

INSS - ESTÁ NA CEAB, MAS NÃO 
ESTÁ EM PGD

Deve alcançar 4,27 pontos
por dia útil



1. Reconhecimento inicial de direito

3. Monitoramento Operacional de Benefícios (MOB)

4. Implantação de demandas judiciais

6. Revisão5. Recurso

2. Avaliação social

7. Manutenção



1. Exames médico-periciais e as análises documentais para 

concessão do benefício relativo à incapacidade laboral (ATESTMED)

2. Demais serviços relativos à análise documental



• Avaliação Social BPC (Inicial)

• Avaliação Social LC142 (Inicial)

Outras fases de avaliação 
social poderão ser 

contempladas

NO PRIMEIRO
MOMENTO

NO SEGUNDO
MOMENTO
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